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ATA DA 5ª REUNIÃO  ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO DA SAÚDE DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 

2025, REALIZADA EM 27/10/2025. 

 
Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (27/10/2025), às 19h, 

sendo transmitida simultaneamente pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 5ª Reunião 

Ordinária da Comissão de Direito da Saúde da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, 

no exercício de 2025. A sessão foi conduzida pela Presidente, Dra. Caroline Regina dos Santos. 

Estiveram presentes e justificaram ausência os membros, conforme lista de presença anexa.1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, a Vice- 

Presidente declarou aberta a reunião.  2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

SESSÃO REALIZADA EM: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. 

COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA 3.1. Abertura. A Dra. Letícia Lopes Auad, Vice-

Presidente Jovem, abriu a sessão e deu boas-vindas aos participantes, destacando a relevância do 

tema do encontro, alinhado à campanha Outubro Rosa – Conscientização sobre o Câncer de 

Mama, reforçando a importância do cuidado com a saúde no exercício da advocacia e na sociedade 

em geral. 3.2. Palestra – Sobre(viver) além da cura: prevenção e cuidados para o câncer de 

mama e colo de útero” – Registrou-se a ausência justificada da médica ginecologista e obstetra, 

Dra. Ana Letícia Amaral, convidada para a palestra da noite, por motivos de força maior. Assim, 

o evento contou com a participação exclusiva da Dra. Ana Paula Amaral, advogada atuante em 

Direito da Saúde, Vice-Presidente da CDSA e sobrevivente de câncer. 3.2.1. A palestrante 

conduziu uma exposição profunda e inspiradora, abordando os principais tipos de câncer de mama 

e colo de útero, seus tratamentos e a importância do conhecimento técnico por parte dos advogados 

que atuam na defesa de pacientes. Explicou que os tipos de câncer de mama são classificados 

conforme a localização e características celulares. Destacou também os subtipos moleculares – 

Luminal A e B (receptores hormonais positivos), HER2-positivo (superexpressão do gene HER2) 

e triplo-negativo (ausência de marcadores hormonais e HER2). Ressaltou que o tipo de tratamento 

depende dessas características, incluindo o status dos receptores hormonais e a presença da 

proteína HER2, enfatizando que advogados especializados em Direito da Saúde devem 

compreender tais nuances técnicas para rebater negativas de cobertura com fundamentação 

precisa. A Dra. Ana Paula compartilhou ainda sua experiência pessoal como paciente oncológica, 

relatando desafios, dores e aprendizados vividos durante o tratamento, e destacou o papel 

fundamental do acesso a terapias modernas e da existência de uma rede de apoio emocional e 

familiar. Enfatizou que a advocacia em saúde é uma missão que extrapola a aplicação das leis, 

sendo um instrumento de empatia e esperança, pois o advogado, muitas vezes, representa a voz de 

quem se encontra fragilizado pelo adoecimento. Ressaltou a importância de sabermos escutar, 

sobretudo no atendimento a pacientes em situação de vulnerabilidade, destacando que a escuta 

sensível é parte essencial do acolhimento e do exercício responsável da advocacia em saúde. 

Convidou ainda os participantes a se engajarem na campanha de doação de hidratantes sem 

álcool destinados a pacientes em tratamento quimioterápico e radioterápico, explicando que esses 



 

 

N.SEQ 
ATA 

                                                                                          N.SEQ-086 Versão 08 – Aprovado em 04/02/2015 – Página 1 de 1 

produtos, embora mais caros, são indispensáveis, pois o álcool presente em hidratantes comuns 

irrita a pele, que já se encontra extremamente sensível devido aos efeitos colaterais do tratamento. 

Destacou que o ressecamento intenso pode causar rachaduras e até feridas, aumentando o risco de 

infecções, reforçando que pequenos gestos de solidariedade contribuem significativamente para o 

conforto, a autoestima e o bem-estar dos pacientes. 3.3. Minuto Saúde e Jurisprudência. Após a 

palestra, o Dr. Pablo Henrique de Lima Pessoni, Vice-Presidente do Interior, informou que, 

excepcionalmente nesta reunião, não haveria a apresentação do quadro “Minuto Saúde e 

Jurisprudência”. 3.4. Debate aberto. Os membros da Comissão reforçaram a importância do tema 

abordado e a necessidade de uma atuação humanizada na defesa do direito à saúde. 3.5. Informes 

– Foram divulgadas as próximas atividades e eventos da CDSA, incluindo a reunião do Grupo de 

Estudos da Comissão, que ocorrerá de forma online, e o evento Outubro Rosa, programado para o 

dia 29/10/2025, na Escola Superior de Advocacia (ESA). A Presidente reforçou o convite à 

participação de todos e destacou a importância do engajamento presencial nas ações da Comissão. 

4. ORDEM DO DIA Em seguida, passou-se ao julgamento do processo administrativo constante 

da pauta. 4.1. Julgamento de processos administrativos. Foi apreciado o Processo nº 202336401, 

requerido pela advogada Valeria Eunice Mori Machado – OAB/GO 32.584, sob relatoria do Dr. 

Wendejus Amorim Arraes. O relator havia apresentado, em reunião anterior (25/08/2025), 

parecer pela inexistência de violação de prerrogativas profissionais, ocasião em que o julgamento 

fora suspenso em razão de voto divergente do Dr. Ricardo de Mendonça Neto. Retomada a 

apreciação nesta sessão, a divergência foi superada e, após nova deliberação, a proposta do 

relator foi aprovada por unanimidade, com todos os membros acompanhando o voto pela 

inexistência de violação de prerrogativas da advogada requerente. 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES: nenhum. 6. ENCERRAMENTO: Não havendo expediente, processos em pauta 

ou comunicações adicionais, a Presidente, Dra. Caroline Regina dos Santos, parabenizando a 

palestrante pela brilhante exposição, agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião. 

Nada mais havendo para ser relatado, eu, Dra. Débora Regina Lopes Liberato, Secretária-Geral 

da Comissão de Direito da Saúde lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim 

e pela Presidente da Comissão. 

 

 

 

 

Caroline Regina Dos Santos 

Presidente da Comissão de Direito da Saúde 

 

 

 

 

Débora Regina Lopes Liberato 

Secretária-Geral da Comissão de Direito da Saúde 
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